
Município de Capanema - PR

Procnradoria4eral

PARECER IURÍDICO N" 55/2023

rRocEDIMENl'.o ELEl',RÔNlco N" : 271" / 2rJ23

REQUERENTE: DepaÍtamento de Contratações Públicas

ÁnsÂ, ADN4INISTRATIVA: LicitaÇões e contÍatos Administrativos

ónCÃO INTERESSADO: Secretaria M,nicipal de Viação Obras e Serviços Urbanos.

ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de tanque para instalação em caminhão pipa.

ÉMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO. MODALIDADE
PREGÃO. FORMATO ELETRÔNICO. PROCESSO COM

OS DOCUIV{ENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO

OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES.

POSSIBILIDADE DO PROSSEGUIMENTO DO

PROCESSO. PARECER FAVORÁVEL.

1. RELATÔRIO,
o Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-

Geral o presente processo de contratação, corúorme condições e especiÍicações contidas nos

autos. Constam no processo adrrrinistrativo físico:

I) Portaria n' 8.300/20»;
q So[citação dâ contratação;

nD Termo de reÍerência;

fD Declaração do Gestor cle Frotasi

V) E-mails e Pesquisa de Preços;
VD Memorando 020 /20'23 /SECOP, com a análise da pesquisa de preços;

VID Cálculos de atueúização de valores;

VIID OrçamentocleÍinitivo;
IX) Despacho de encamirúamento do Prefeito Municipal
X) Parecer ContábÚ
XD Minuta do edita}
XII) Anexos II aV.

É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

2.1. Informações p-Íelin[i44tes.

Importante asseverat, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos temros do

art. 53 da Lei no 14.133, de 202L, realizar o controle prévio de legatidade do processo de

contratação, pela análjse da presença e da legiüdade do conteúdo dos documentos essenciais

para a realização da contratação pública, responsafoilizand6-ss 2psnas o ortlenador da despesa

ã os responsáveis pela contratação quanto à veracidade das irúormações contidas no processo,

ressaivaurdo, portanto, que todo pÍocedimento deverá observtu a legislação apontada no cor

deste parecer, principalme.nte no tocante a prazos e atos essenciais \
outrossim, calha esclarecer que, em regra. não compete à Procuradoria-Geral tecer

considerações acerca do mérito da presente contratação, tenclo em vista a incidência do

princípio da discricionariedade motivada da Administração Pública ao tlaçEr os paÍâmetros

àor oUl"tor e das contratações entencliclos como necessários, ressalvadas as hipÓteses de
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flagrante incompatibilidade, tlesarrazoabilidade ou equívoco na descrição do obieto'

esplecialmente quanclo em corúÍonto com os pÍincípios que regem a Admi'istração Púbüca.

Com efeito, teceremos os apontamentos petinentes a cada etapa/Íase do processo de

contÍatação, conforme documentaÇão acostada aos autos, bem como aos demais elementos

entendidos como indispensáveis à contrataÇão.

2.2. Da Legislação aPlicável'
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a Íespeito das contÍataçÔes

públicas, é permiticlo que a Administração Pública opte por quai legislação irá adotar a cada

processo de contratação.
Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa locaf que, no

presente processo, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contlatações

p,:rt ti.ur. besse modo, serão aplicadas as nomas previstas na Lei nu 10'520' de 2OO2' na Lei

àomplementar n" 123, de 2006, bem como, de forma subsidiári4 na Lei no 9.66Ç de 1993, para

a Íase extema cla licitação e durante tocla a relação contraiual/ obrigacional com a pessoa

jurídica vencedora do certame

Contudo, no que tange à fase intema do processo de contratação, poÍ inexistência de

incompatibilidacle, pela rotina administrativa estabelecida pelos óIgãos competentes, pela

inexisência de regulamentação local de diversos institutos reÍerentes às licitações e contÍatos

aclministraüvos, vislumbra-se posslvel a apiicação, por analogia, das disposições da Lei lf
L4.133 /2021, para fundamentaÍ os atos praticados pelos agentes públicos murúcipais, nào se

tratanclo de aplicação conjunta, vedada pela nova Lei de regência'

2,3. Do Termo de RefeÉncia'
ConÍorme o disposto na nova Lei tle Licitações (art. 6o, inciso XXIII), termo de referência

é o documento necessário para a contÍataÇão de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:' "n) defnição tto objeto, incluítlos sua uaturezs, os qutlntitatiaos, o prazo do contíato e, se for
o caso, a pusibilidade de s*a yrorogaçio;

hi funrlonentnção dla coniroÍnção, que consiste nt re'ferênrio nos 
-estwlos .tirntros

preliminaies ,*rrrpoidrnt$ ou, quantlo ndn t'u possíttel dittulgtr esses estudos' no exlrato dns

partes que não contioerem informtções si§losas; 
. -' 'c) 

descriçõo da solrtçio conro um tõdo, considerado todo o ciclo de oida do objeto;

d) requisitos da contuatação)

e) modelo de execução do objeto, qrc consiste na dafinição de cnltto o contrato de(rerá produzír

os resultndos pretendidos desde o set início tlté o sP enc?rrlfieflto:

fl ntodeto rle gestdo do contrato, que rlesüeae cotto tt üeütção do obieto será acompanhada e

fscnlizada Pelo orgão ou enüdnde;

g) critérios de nrcdição e de pagsnento;

h) fonna e cri.titios de seleção do fornecedor;
ij istimatioas do oalor da" contuátnção, aconpnnhadas dos preços u.nitários referenciais, dis

tnemori,ss tle cáluúo e du dounnentos tyrc lhe dío sltpoúe, cotll os pnrâmetros tttilizndos pwt r;

obtençãodospreçosepfifaosrespectioacálculos,quede1en.constltrdedacumentoseparadoe
classificado;

i) drqu açõo or gmen tár iç "

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos d

termo de reÍerência serão aborclados na sequência. Vejamos'

oo

A!. p€Jtuviràto parisot dc Soü4 roSo- Cedlro 85160'000 ' |on" 16 3552'r32t ' aÚà12t7

D@nnítonradmenZDred á/- L Álvdo Sliba lúoior





Procuradoria4eral

2.3.1. Definicão e quantidade do objeto.

O termo de reÍerência e os sel1s documentos anexos clesr:tevem os iten§ que

compõem o objeto da contratação, indicando as características do obieto, os serviços

relacionados e o valor total da contratação.

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos

deste órgão consultivo, é oportuno ÍegistraÍ que a responsabilidade pela descrição

técnica dos itens que compõem o objeto da presente contÍatação é de respor-sabilidade

exclusiva do(s) subscritor(es) do documento.

2.3.2. Condições de execução do obieto da contratacão.

Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que telmo de

reÍerência prevê o prazo e as condições de Íomecimento, havendo regas claras para os

licitantes.

2.3.3. Da vigência do contrato administrativo.
O ptazo de vigência do contÍato, previsto no termo de referência, está de acordo

com as disposições legais que regem o tema.

2.3.4. Dos ÍecuÍsos ol§amentários.
O termo de referência não previu os recursos orçamentários para Íazer frente à

despesa proveniente da contlatação. Todavia, clepreende-se dos autos a existência de

parecer contábil que supÍe a exigência Iegal.

2.3.5. Do recebimento do obieto da contratação e do pagamento.

O termo de reÍerência não previu regras específicas para o recebimento do o§eto

da contratação.
Dessa forma, aplicam-se as regras gerais pÍevistas no tópico 22 da minuta do

eclital.

2.3.6. Da fiscalizacão da contratação.

Em regra, Íaz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público cle

provimento eÍetivo, a Íim de permitir a continuidade do serviço púb1ico e gaÍantir, em

tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas.

Todavia, considerando-se as peculiaridades do objeto da contÍatação e a

especialiclade clo serwidor indicaclo e das atribuiçÕes do seu cargo, entendo razoâvel a

sua atuação como Íiscal, o que não exige a responsabilidacle do gestor da pasta'

2.3.7. Da iustiíicativa para a contraiação.

Apesar de singela, a iustiÍicativa constante no teÍmo de referência é suÍiciente para

clemonstrar o interesse público da realização da plesente contÍataÇão, especialmente

pela existência de diversos convênios encartados no plocesso

Destarte, como mecanismo de plar§amento e oÍganização do processo de

limitalclo-se a exruniniu a presença dos elementos essenciais do documento, veriíica-se que o

Termo de ReÍerência atende de maneira suÍiciente aos requisitos legais, pois fomece subsídios

claros para que os ilteressados possam oferecer as suas pÍopostas e indica as cláusulas

mírül11as para a execução contÍatl1al.

ú)
co

An- ?edÍ. Viiâro Psngot de Souz, roSo Ccntrô _ 857óo_ooo " lonet 46-3552'L32\ - otual2t7

o@Dadodêa..Dar.nlDr.,D,ór- Di Álreo slúhâ Iúíiôr





Procuradoria{eral

2.4. Da pesquisa de Preços.
Consta nos autos a documentaÇão Íelativa à pesquisa de preços Iealizad4 incitdndo a

a1á1ise crítica da pesquisa de preços confeccionada pela Secretaria Murricipal de ContrataçÕes

Públicas, indicando as justificativas e a metodologia adotada.

Com efeito, considerando a dinâmica administrativa e a realização cla pesquisa pela

secretaria Municipal de contlatações Públicas, órgão cliverso daquele interessado na

contÍatação, vislumbram-se suficientes as irúolmações coirtidas no processo, sob a exclusiva

responsabilidade dos agentes públicos envolvidos.

Ademais, cumpre consignal que a adoção da metodologia da média de preços não é a

regta, porém, no pÍesente caso, diante das peculiaridades e da justiÍicativa apresentada,

enten(lo possível a sua adoção, sob exclusiva responsabilidade do agente púbüco que

confeccionou o documento.

2.5. Da Minuta do Edital.
2.5.1. Da Modalidade da Licitação.

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados em

clois {atores: (i) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um

bem/serviço comulÍl, nos termos da Lei rf 10.520, de 2002; e (ii) a necessidade de se

contratar aquele que oÍerece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros

objetivamente füados no processo de licitação.

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n" 10'520, de

2002, restrita à contratação de bens e serviços comlüls, com clisciplina e proceclimentos

próprios visando a acelerar o pÍocesso de escolha de futuros contratados da

Administração em hipóteses determinadas e especíÍicas, apücal'rdo-se, subsidiariamente,

as normas daLein" 8.666 /1993.
A própria Lei mencionacla alhures, em seu art. 1", parágrafo único, esclarece o qne

se deve eniender por "bens e serviços comuns":

''Consideram-se bms e seruiços con tls, pnla os fns e efeitos deste Írtigo, aquelcs

cujos pndrões rle desenpenho e qualidntle possnm ser oltjeüoamente defnilos pelo editol, por

neio de especiftcações usulis no tucÍtdo" .

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços

comuns,,_. citem-se as considerações do insigne Professor José dos santos caÍvalho Filho,

em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25^ Ed., EditoÍa Atlas, p' 304), para

quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para

pÍaticamente todos os bens e serviços:
"Para especiftcar qunis os bars e serui.ços contufls, e diante da prettisío legal de ato

regulamentar,.foi expedido o Decreto n" 3.555, de 8.8.2000, No tmexo, onde há a enunernçdo,

pàde mnstatw-se que prntiürrrc te todos os bens e seroiçu foram considerados_connns;

pottcos, na oartlarló, estarão fun da relnçdo, o Ete signifu qrc o pregdo será adotsda enr

gronde escala" .

Logo, em virtude do o§eto pretendido pela Administração, conÍorme descrito no

Termo de reÍerência, e consideranclo a existência de um mercado vasto, diversiÍicado

capaz cie irlentiíicar amplamente as especificações usuais deste objeto, irúere-se

regularidade da acloção do pregão como moclalidade desta licitação.

e
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2,5.2. Do Formato da Licitacãq.
Considerando-se que o presente ceÍtame adotou o Íormato eletrÔnico e tendo em

vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem apontadas'
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2.5.3. Do critéÍio de iulgamento.
() .riií:rio do jrrlllarnentr-r rrrerristn no itcln .l 3 rla nrilrul;r do crlital estri arlr.qrr;rrln

t:orn a tlescrição do objcto rio teruo cle refcrtlncia.

2.5.4. Dos reqs!§ilpqjghÂbüj!êEàq.
Os requisitos de liabilitaçao estào previstos nos subitens 11.11 a 1 l.l3 dar ninuta

rlo eilil a I.

No que tange à qualificação econômico-financeira, prevista no subitem 11.13 da
minuta do editaf vislumbra-se a ausência cle razoabilidade da sua exigência no preselrte

ceÍtame, visto que uma declaraçào da licitante sobre o tema é suficier-rte para a garar-rtia

cla Administração Muricipal, considerando-se o objeto da contratação, além da

inexistêlcia de funclamentação para a sua adoção.

2.5.5. Dos dernais tóp:iqpr_de_edúêisseq§ A4CIaC.
No rnaris, veriÍica-sc que Íoram preenchidos os requisitos essenciais espalhtrclits

nela Lei n" 8.ír(,(,, de l993. esneciirlmetrte o rlisposto ro seu al't.4{).

2.6. Da minuta da ata e/ou do contrato.
Vislumbro aclcquada a rninuta da ata/contrtrto anexa.ro erlital visto que prevô as

cltiusulas cssclLciais rlispostas r-ro nrt. 55, tla Lei t3.666, de 1993, con{orme rroclelo conÍeccionado

2.7. Recornendagões

Urgc esclarecer, por lim, porque notória a rclcvâlcia, que er r.eracir-1acle cle toclas as

inÍorrnaçÕes e documerltaçào apresentaclas sào cle inteira responsabiliclaclc clos al3entes

públicos o privacios t:lvoivicios.
Ncstc ponto, conr.ém charnar atenÇào para a possibilirlacle cle aplicaçào clc sançÕt's c1e

nalureza políl.ica, arclrlrinistrativtr, civil t-. penal ent caso de malvercação da verba pública e/ou

em Íazão de descumprimento das obrigaçôes legais, contratuais e editalícias, possibiLitturclo

a corr{iguração clc ato clc improbicl;rr'lc trchníristrativtr, r.tos termos c1a Lci n" 8.429, cle 1992, bem

corno en clesrcspeito à Lei rle Responstrbilitlacle Iiscal.

3. CONCLUSÃO:
Diante rlo exposto, a I'roc u ratlorirt-Ccra1 se nanifestn favoravehnente ao

prosseguirnento r-1este processo tle urntrattrçào, desde que sejâ excluida a exigência de

qualificação econômico-financeira prevista no subitem 11.13 da minuta do edital.

Nl-rnicípio de Captrnema, Estaclo do Pariurá - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

Parque Camjnho do Colo4o, aos 30 clias do môs de março tle 2023.
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